
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

D ecreto  n° 5.502. de 31 de agosto de 2022.

D ISPÕ E SOBRE A A B ER TU R A  DE UM C RÉDITO  
A DIC IO N AL S U PLEM EN TA R  NO VALO R  DE R$
640.000,00 (SE ISCEN TO S E Q U A R EN TA  MIL REAIS).

Vanderle i José Marsico, Prefeito M unicipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
a tribu ições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei O rgânica do M unicípio de Taquaritinga,

C onsiderando  o disposto no art. 6o da Lei M unicipal n° 4.786, de 27 de dezem bro de 2021 (LOA), para 
v igênc ia  no exercício de 2022,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na C ontadoria M unicipal de Taquaritinga (PREFEITURA), um Crédito A dic iona l 
S up lem enta r no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), para reforçar as dotações 
próprias do orçam ento v igente, em conform idade com a classificação e codificação abaixo estabelecida:

02.01.02-449052.00-04.122.0010.2003 Equipam ento e Material Perm anente 123.000,00
02.11.02-449052.00-15.452.0014.2003 Equipam ento e Material Perm anente 167.000,00
02.11.02-449052.00-15.452.0014.2003 Equipam ento e Material Perm anente 350.000,00

A rt. 2o. O valor dos créditos adic ionais contidos no art. 1o, serão cobertos com  recursos 
provenientes:

I - do excesso de arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de R$ 350.000,00  
(trezentos e cinqüenta mil reais), nos term os do art. 43, §1°, inciso II da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
m arço de 1964.

II - da anulação de dotações próprias do orçam ento v igente no valor de R$ 290.000,00 (duzentos  
e noventa m il reais), nos term os do art. 43, §1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320, de 17 de m arço de 
1964, a saber:

02.10.01 -449052.00-13.392.0006.2003 Equipam ento e Material Perm anente 275.000,00
02.11.02-449051.00-15.452.0014.2003 Obras e Instalações 5.000,00
02.11.02-449051.00-26.782.0014.1004 Obras e Instalações 10.000,00

A rt. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

P re fe itu ra  Municipal de Taquaritinga, 31 de agosto de 2022.
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R egistrado e publicado na D iretoria de Expediente e Publicações, na data supra.
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